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DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$91 .449 .479,34 (noventa e um milhões 

quatrocentos e quarenta e nove mil quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e quatro centavos), indicado no 
Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 24 .272, de 20 de janeiro de 2023 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 7.0041/00, firmado em 27 de junho de 2008 entre a 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Companhia de Desenvolvimento dos vales 
São Francisco e do Parnaíba, no valor de r$8 .984 .653,97 (oito milhões novecentos e oitenta e quatro mil 
seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos);

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 7.0041/00, firmado em 27 de junho de 
2008 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Companhia de Desenvolvimento 
dos vales São Francisco e do Parnaíba, no valor de r$2 .437 .233,99 (dois milhões quatrocentos e trinta e sete 
mil duzentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos);

IV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 905864/2020, firmado em 29 de dezembro 
de 2020 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, no valor de r$3 .008,95 (três mil oito reais e noventa e cinco centavos);

V – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 892628/2019, firmado em 27 de dezembro 
de 2019 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de r$20 .279,65 (vinte mil duzentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos);

VI – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 891211/2019, firmado em 27 de dezembro 
de 2019 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de r$23 .645,52 (vinte e três mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos);

VII – do saldo financeiro do convênio nº 892628/2019, firmado em 27 de dezembro de 2019 
entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$2 .153 .330,17 (dois milhões cento e cinquenta e três mil trezentos e trinta reais e dezessete centavos);

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 891211/2019, firmado em 27 de dezembro de 2019 
entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$574 .093,54 (quinhentos e setenta e quatro mil noventa e três reais e cinquenta e quatro centavos);

IX – do saldo financeiro da Transferência Especial, referente à Emenda Federal nº 202139040009, 
indicada em 23 de novembro de 2021 pela Deputada Alê Silva para a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, 
no valor de r$23 .700,00 (vinte e três mil e setecentos reais);

X – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 905908/2020, firmado em 22 de dezembro 
de 2020 entre a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor 
de r$403 .030,00 (quatrocentos e três mil e trinta reais);

XI – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 905052/2020, firmado em 7 de dezembro 
de 2020 entre a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor 
de r$57 .000,00 (cinquenta e sete mil reais);

XII – do saldo financeiro do convênio nº 920620/2021, firmado em 28 de dezembro de 2021 entre 
a Fundação João Pinheiro e o Ministério do Desenvolvimento regional, no valor de r$100 .440,00 (cem mil 
quatrocentos e quarenta reais);

XIII – do saldo financeiro do convênio nº P708/2021-01, firmado em 8 de dezembro de 2021 entre 
a universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$542 .413,00 
(quinhentos e quarenta e dois mil quatrocentos e treze reais);

XIV – do saldo financeiro do convênio nº P567/2021-01, firmado em 7 de outubro de 2021 entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$210 .519,01 
(duzentos e dez mil quinhentos e dezenove reais e um centavo);

XV – do saldo financeiro do convênio nº P469/19-01, firmado em 23 de setembro de 2019 entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$2 .681 .222,49 
(dois milhões seiscentos e oitenta e um mil duzentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos);

XVI – do saldo financeiro do convênio nº P174/21-01, firmado em 7 de maio de 2021 entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$2 .860 .264,32 
(dois milhões oitocentos e sessenta mil duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos);

XVII – do saldo financeiro do convênio nº P573/20-01, firmado em 15 de dezembro de 2020 entre 
a universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$458 .002,47 
(quatrocentos e cinquenta e oito mil dois reais e quarenta e sete centavos);

XVIII – do saldo financeiro do convênio nº 821827/2015, firmado em 18 de dezembro de 2015 
entre a universidade Estadual de Montes Claros e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior, no valor de r$243 .995,85 (duzentos e quarenta e três mil novecentos e noventa e cinco reais e oitenta 
e cinco centavos);

XIX – do saldo financeiro do convênio nº 830744/2016, firmado em 4 de julho de 2016 entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, no 
valor de r$41 .162,69 (quarenta e um mil cento e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos);

XX – do saldo financeiro do convênio nº 190/2022, firmado em 9 de maio de 2022 entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$118 .779,70 
(cento e dezoito mil setecentos e setenta e nove reais e setenta centavos);

XXI – do saldo financeiro do convênio nº P734/2020-01, firmado em 6 de março de 2021 entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de r$177 .589,18 
(cento e setenta e sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos);

XXII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da contrapartida do 
convênio nº 830744/2016, firmado em 4 de julho de 2016 entre a Universidade Estadual de Montes Claros e a 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, no valor de r$1 .000,00 (mil reais);

XXIII – do saldo financeiro da portaria nº 3992/2017, firmada em 28 de dezembro de 2017 entre 
o Fundo Estadual de Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de r$50 .000 .000,00 (cinquenta milhões de 
reais);

XXIV – do saldo financeiro do convênio nº 030/2019/ANA, firmado em 16 de outubro de 2019 
entre o Instituto Mineiro de Gestão das águas e a Agência Nacional de águas, no valor de r$1 .691 .937,94 (um 
milhão seiscentos e noventa e um mil novecentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 7 de fevereiro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 76, de 7 de fevereiro de 2023)

(registrado no Siafi/MG sob o número 006)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E ABASTECIMENTo
     r$
1231 .20608127-4 .512-0001-3390-0-10 .3  2 .437 .233,99
1231 .20608127-4 .512-0001-4490-0-24 .1  8 .984 .653,97
PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-0-10 .3  23 .288,60
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-0-01 .1  2 .727 .423,71
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-0-10 .3  23 .645,52
PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1511 .06181005-4 .025-0001-4490-0-10 .3  460 .030,00
1511 .06181005-4 .025-0001-4490-0-97 .1  23 .700,00
FuNDAÇÃo JoÃo PINHEIro
2061 .04121079-4 .208-0001-3390-0-24 .1  100 .440,00
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS
2101 .18543104-4 .276-0001-3390-0-72 .1  100 .000,00
FuNDAÇÃo EDuCACIoNAL CAIo MArTINS
2161 .11334039-4 .373-0001-3390-0-10 .3  110,00
INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .04122705-2 .500-0001-3390-0-73 .1  2 .000,00
2241 .04122705-2 .500-0001-4490-0-73 .1  2 .000,00
2241 .18544091-4 .265-0001-3390-0-73 .1  200 .000,00
2241 .18544091-4 .266-0001-3390-0-73 .1  200 .000,00
2241 .18544093-4 .216-0001-3390-0-73 .1  1 .287 .937,94

FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS
2261 .10303116-1 .030-0001-4490-0-10 .1  4 .001 .371,20
2261 .28846705-7 .004-0001-3390-0-60 .9  30 .000,00
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782081-4 .544-0001-4490-0-32 .1  5 .405 .695,70
2301 .26782100-4 .431-0001-4490-0-70 .1  7 .905 .000,00
2301 .28846705-7 .004-0001-4490-0-10 .9  200 .000,00
uNIvErSIDADE ESTADuAL DE MoNTES CLAroS
2311 .12302048-4 .180-0001-3390-0-70 .1  7 .048 .790,17
2311 .12364048-4 .173-0001-3390-0-24 .1  285 .158,54
2311 .12364048-4 .173-0001-3390-0-60 .3  1 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302158-4 .452-0001-3390-0-92 .1  50 .000 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  91 .449 .479,34

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

EGE-SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
     r$
1941 .04122705-2 .106-0001-3390-0-10 .3  110,00
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS
2101 .18541104-4 .283-0001-3390-0-72 .1  100 .000,00
FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS
2261 .10303116-4 .288-0001-4490-0-10 .1  4 .001 .371,20
2261 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  30 .000,00
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782081-4 .183-0001-4490-0-32 .1  5 .405 .695,70
2301 .26782081-4 .227-0001-4490-0-70 .1  7 .905 .000,00
2301 .28846705-7 .004-0001-3390-0-10 .9  200 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   17 .642 .176,90
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo
 
no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da Constituição 
do Estado, considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria de Instauração 
PorTArIA/NuCAD/CSET - SEJuSP/PAD Nº 378/2020, no âmbito 
da Controladoria-Geral do Estado, com fundamento no Parecer Jurídico 
CJ/AGE nº 16 .529, de 12 de dezembro de 2022, da Advocacia-Geral 
do Estado, decide: a) conhecer do recurso hierárquico interposto por 
FArLEY APArEciDo ruAS, Masp 1 .184 .594-8, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotado no Presídio 
de Bocaiuva/MG; e b) no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se 
a penalidade de demissão a bem do serviço público aplicada por haver 
inobservado os deveres previstos no art . 216, incisos v e vI, c/c art . 
245, parágrafo único, art . 217, incisos Iv e vIII, e art . 250, inciso 
I, da Lei nº 869, de 1952, conforme ato publicado no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais em 5 de julho de 2022 .
 
no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da Constituição 
do Estado, considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria de Instauração 
PorTArIA/NuCAD/CSet - SEJuSP/PAD Nº 465/2021, no âmbito da 
Controladoria-Geral do Estado, com fundamento no Parecer Jurídico 
CJ/AGE nº 16 .538, de 3 de janeiro de 2023, da Advocacia-Geral do 
Estado, decide: a) conhecer do recurso hierárquico interposto 
por coSmE ALvES DE morAiS JÚNior, Masp 1 .144 .118-5, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
1, lotado no Presídio de Montes Claros II; e b) no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo-se a penalidade de suspensão de 1 (um) dia 
aplicada por haver inobservado os deveres previstos no art . 216, incisos 
v e vI, c/c art . 245, parágrafo único, da Lei nº 869, de 1952, conforme 
ato publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais em 11 de 
novembro de 2022 .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual AriEL cHAvES SANtANA mirANDA, MASP 
1485729-6, foi exonerado do cargo DAD-6 AG1101005 da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual mArcELiNo iNcALADo mArQuEZ, MASP 
1173629-5, foi exonerado do cargo DAD-6 AG1100010 da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/2/2023, que atribuiu a mAriA Do cArmo ALvES DA SiLvA a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 AG1100783 da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/2/2023, pelo qual mAriA Do cArmo ALvES DA SiLvA foi 
nomeada para o cargo DAD-3 AG1101196 da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
PAuLo cESAr riBEiro, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-3 AG1101196, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a PAuLo cESAr riBEiro, do 
Gabinete, a gratificação temporária estratégica GTED-2 AG1100783 da 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Secretaria 
de Estado de Governo - SEGov, em prorrogação, de 01/01/2023 a 
31/12/2023, com ônus para o cessionário:
MArIA GorETE DoS SANToS rESENDE MAIA/ MASP 
346476-5/ ASGPD/ v D .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social/SEDESE, em 
prorrogação, de 1/1/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional:
ALoÍSIo ANTÔNIo ANDrADE DE FrEITAS, MASP 919800-3, 
MEDSS, NÍvEL Iv, GrAu C .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social do Estado de Minas Gerais, em 
prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional:
CrISTIANo DE ANDrADE, MASP 547109-9, PEB - ADM 2 - SrE 
METroPoLITANA C .
 
autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro 
de 2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Salinas, 
em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cedente, 
para regularizar situação funcional:
SrE ArAÇuAÍ
ALExANDrA TruHLAr rIBEIro, MASP 1154586-0, PEB - ADM 
5 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230207233338012.


